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EMENDA SUPRESSIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI Nº 422/2022

A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve:

	Art. 1º - Suprime o artigo 2º, §2º do Projeto de Lei nº 422/2022.
	
	
Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2022.


Marli Aparecida Barbosa
Relatora




	Caio Valace
Membro CLJ
	João Evangelista
Membro CLJ




JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]O artigo 2º, §2º do Projeto de Lei 422/2022 possui um vício a ser sanado de inconstitucionalidade, sendo que a supressão deste parágrafo elimina a irregularidade, baseado no princípio da eficiência, que permeia a administração.
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